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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Ga

PRoJETo DE LEt N. iz /2025

lnstitui o "Dia do Diabetes" e a "Semana
Municipal do diabetes " no Município de
Congonhas.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica instituído no MunicÍpio de Congonhas, o "Dia do Diabetes ", a ser
comemorado anualmente, no dia 14 de novembro.

Parágrafo único: Será também celebrada a "Semana Municipal do Diabetes", na
semana em que será celebrado o "Dia do Diabetes".

Art.2". O Dia do Diabetes e a Semana Municipal do Diabetes serão celebrados por
meio de atividades voltadas para:

l- Conscientizar a população sobre o diabetes, suas causas, sintomas, Íormas de
prevenção e tratamento.

ll - Promover ações educativas e informativas, como palestras, campanhas
publicitárias, distribuição de material educativo, exames gratuitos de glicemia e
orientaçôes sobre hábitos saudáveis.

lll - lncentivar a prevenção do diabetes tipo 2, que está fortemente relacionado ao
estilo de vida, como a alimentação inadequada e a falta de atividade fÍsica.

lV - Fortalecer a rede de apoio a pessoas com diabetes, oferecendo informaçôes
sobre o manejo da doença e o controle dos nÍveis de glicose.

V - Reduzir o impacto do diabetes na saúde pública, ao promover
identificação precoce.

Art. 30. As comemorações referentes à "Semana Municipal do Diabetes" de que trata
esta Lei, passará a integrar o calendário oficial de eventos realizados no Município de
Congonhas.

Parágraío único: A PreÍeitura Municipal de Congonhas, envidará esíorços para a

divulgação do Dia do Diabetes.

Art.4o. As despesas com a execução da presente Lei ocorrerão por conta de verba
orçamentária própria, consignadas no orçamento vigente.

Art.5o. Esta Lei entra em vigor na data ublicação.

Con nhas,1 de ab 2025.

ODRIGO ILVA

reador

Cámarâ Municipal dê Congonhas
Rua Dr. Pacifico Horícm Júnior,82, Ccntao, Congonhas/MG.
Icleíone: (31) 3732-0300 - l: mâil: carnâre@congonhas.mg.lcg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Casa do Legislãtivo Vereador Énio da Ganra

JUSTIFICATIVA

o diabetes é uma doença crescente no Brasil, e o nosso município não é exceção,

com um aumento considerável no número de pessoas diagnosticadas, especialmente

o tipo 2, que está diretamente relacionado ao sedentarismo, à alimentação

inadequada e à obesidade. Nesse contexto, a criação do Dia e da Semana do

Diabet,es é fundamental para promover açóes de conscientização, prevenção e
manejo adequado da doença.

Durante essa semana, serâo realizadas atividades educativas, como palestras,

distribuição de materiais informativos e a oferta de exames de glicemia gratuitos, com

o objetivo de orientar a população sobre como prevênir o diabetes, identificar sinais

precoces da doença e controlar adequadamenle os nÍveis de glicose. Essas ações

são essenciais, uma vez que o diagnóstico precoce pode evitar complicaÇôes graves.

como doenças cardíacas, cegueira e amputaÇões.

AIém disso, a o Dia e a semana do Diabetes buscam incentivar a adoÇão de hábitos

saudáveis, como uma alimentação equilibrada e a prática de exercícios físicos. que

são fundamentais para a prevenção do diabetes tipo 2. A iniciativa também promove

a educação sobre o autocuidado, fornecendo informações essenciais para aqueles

que já convivem com a doença, ajudando-os a controlar melhor sua saúde e qualidade

de vida.

Essa semana também fortalece a rede de apoio à saúde no município, envolvendo
profissionais, instituiçôes públicas e a comunidade em um esforço conlunto para

enfrentar a doença. Ao unir esforços, podemos reduzir o impacto do diabetes na saúde
pública, diminuindo os custos com tratamentos e promovendo uma população mais

saudável e informada.

Portanto, a criaÇão do Dia e da Semana Municipal do'Diabetes é uma ação necessária
e estratégica para sensibilizar a população sobre a importância da prevenção,

melhorar o manejo da doença e, assim, melhorar a qualidade de vida dos cidadãos

Congonhas il de 2025

ODRIGO ILVA M NDES

reador

Câmara Municipal de Congonhas
Ruâ Dr. Paciíico Homem Júnior,82, Cênlro, Congonhas/Mc.
Telefone: (31) 3732-0300 - E-ínâil: camarâ@congonhas.rng.leg.br
www.congonhãs.mg.leg.br
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Projeto de Lei 3212o25

Câmara Municipal de ConSonhas

Rua Dr. pacífico Homem Júnior, s2, centro, conSonhas/Mc - Telefonel (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas mg.leS.br

www.congonhas.mg.leg.br

Matéria lida em Plenário - 12'Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 28 de abril de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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atCongonhas, 05 de maio de 2025.

A
Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Versa o
comemorativo.

PARECER

proj eto sobre a inclusão no calendário municipal, de dia

A competência de iniciativa é concorrente, sendo que o projeto foi por Edil.

O assunto está no rol das competências municipais, por se tratar de interesse
exclusivo local.

A proposta está devidamente motivada.

O proj eto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Aw'
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

n Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
! Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
n Comissào de Saúde e Assistência Social
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Ref:.: Proieto de Lei 3212022 - INSTITUI O ,,DIA DOS DIABETES,, E A
SEMANA MUNICIPAL DOS DIABETES" NO MUNICPIO.
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Câmara Municipal de Congonhas, l(l de ../rrlo\^O dc 2025.

Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Pinal.

Projeto de Lei n" O3212025. Institui o "Dia do Diabetes" e a "Semana
Municipal do Diabetes " no Município de Congonhas.

RELATÓRIO

O projeto visa instituir o "Dia do Diabctcs" c a "Semana Municipal do
Diabetes " no Municipio de Congonhas.

A proposta foi apresentada pelo Vercador Rodrigo Silva Mendes, quc ('

competente para ta1.

A competência de iniciativa é concorrentc.
O assunto está no rol das compctônr:ias municipais, cstá devidamcntc

motivada. O projeto é legal e constitucional nos tcrmos do pareccr do procurador.

Somos favoráveis à APROVA AO da matcria.
VEREADORES ASSINATURÂ

Simônia M. de J. Magalháes - Presidente

Katc Bártrara Marques Urzedo - Vice-
Presidente

Eduardo Cordeiro Matosinhos o-4

l

l
Hemerson Ronan Inácio

Vagner Luiz de Souza

Roberto Kleiton G. de Agutar

Eduardo Ladislau Ma.rques

cMc/AG

T

Cám.r. MuniclÉl de ConSonhât

8uô Dr. Pacínco HomemlÚnior,82, Ccntío, Conpnhar/Mc - Ielefone:(31)373! 1840 E mcrl:'ãmàrJC!conSonh'! m8lc8'br

www. cor[orh.s.mt.let.bí
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Câmara Municipal de Congonhas, -:{i de de 2025.

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico

Projeto de Lei n" O32 | 2025- Institui o "Dia do Diabetes" e a ''Semana
Municipal do Diabetes " no Municipio de Congonhas.

RELATóRIO

O projeto visa instituir o "Dia do Diabctcs" c a "Semana Municipal dtr
Diabetes " no Municipio de Congonhas.

A proposta foi apresentada pelo Vcrcador Rodrigo Silva Mendes, quc c

competente para tal.

A competência de iniciativa é concorrentc.
O assunto está no rol das competências municipais, cstá devidamentc

motivada. O projeto é legal e constitucional nos tcrmos do parcccr do procurador.

Somos favoráveis à APROVA AO da matórizr.
A

04,_

w
§

VEREADORES

Rodrigo Silva Mcndes - Presidente

Simônia Maria de Jesus Magalhães -
Vice Presidente

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Edonias Clementino de Almeida

Kate Bárbara Marques Urzedo

Heli Nascimento Faustino

Eduardo Ladislau Marques

Cám.r. MunlciPll dê Contonh.s
Bua Dr. pâcjfico Homemlúnioí,82, cenúo, Congonhàs/Mc - TêlcÍo.c: 131) 3731- 1840 _ Í mürl: .dma I a@ con80 n hat. m8.le8.br

www. congonh.s.m6.lct bí
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Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, !r dc \./l ,1:11-9

Comissão de Saúde e Assistência Social
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de 2025

Projeto de Lei n" o,3212o.25- Institui o "Dia do Diabetes" e a "Semana
Municipal do Diabetes " no Município de Congonhas.

RELATORIO

O projeto visa instituir o "Dia do Diabctcs" tr:t "Semana Municipal do
Diabetes " no Município de Congonhas.

A proposta foi
competente para tal.

apresentada pelo Vcrcador l{odrigo Silva Mcndes, quc c

A competência de iniciativa é concorrentc.
O assunto está no rol das competências municipais, cstá devidamcntc

motivada. O projeto é legal e constitucional nos termos do pareccr do procurador.

Somos favoráveis à APROVAÇAO da matéria.

VEREADORES ASSINATURÂ

1_1_-l---!-

YHemerson Ronan Inácio
,l,,.,u^§

Heli Nascimento Faustino

I

CMC/AG

Roberto Kleiton G. de Agurar -
Presidente

Patrícia Fernandes Monteiro - Vice
Presidente

Kate Bárbara Marque s Urzedo

Eduardo Ladislau Marqucs

Simônia Maria de J. Magalhães

Cámr.â Municip.l d. Conto.hsr
RUa Dí, Pacil]co HomêmJúnior,82, cent'o, con8onhas/MG - Ielêíone; (31} 3731.1840 - t mÚil]canla,J(nCoí60nha5,m8.lcE,bl

w.Â'ú. congonh.5.mg.l.g.bÍ
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Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Projeto de Lei n" 32l2O2S

,^'lrrrvaci. r:m primcir:r votaÇáo simbólica, por z votos favoráveis - 17"
licuniá<r ordinárier - 27 /05/2o2s. o presidentc não vota na matéria.

Càmara Municipal de Congonhas, aos 2Z de rrrato de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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CâlÍ|ârâ Municipal de Contonhas
ItJa l)r. PacíÍico Homem lúnior, 82, Ceniro, Congoôhas/MG -Teleíone: (31) 3731 1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
ú/ww.congonhas.mg.leg.br
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ár2/, CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador linio clo Ganru

Projeto de Lei n" 3212o25

Aprovado por 0B votos íavoráveis em segunda votaÇão simbólica.'18" Reunião ordinária
- 0310612025 O presidente não vota na matéraa.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora
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Câmara l\,ilunrcipal de Congonhas, aos 03 de junho de 2O25.

--@

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pãcífico Homem lúnroí,82, Centro. Congonhas/Mc Icleíone: (31) 3731 1840 - t.nrail: càmaraLôconBoírhas.nl8.lFg.bl
www.congoíthas.mg.leg.br
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CAMARA N/UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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Câmara Municipal de Congonhas, r)? de ,,'Í* de 2025.

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N" 032120.25 - INSTITUI O ''DIA DO DIABETES'' E A'SEMANA
MUNTcIpAL Do DrABETEs,,No luurrcÍpto DE coNcoNHAs.

REDA O FINAL

O Projcto dc [,ci n" O32/2025, de autoria do Vereador Rodrigo Silva Mendcs,
após tcr sido aprovado conclusivamcnte pelo plenário, rctorna à esta comissào para
elaboraçào da rcdação final.

Após análise do projeto, veriÍicamos a necessidade da seguinte alteraçáo:
o A substituiçâo do termo "decreta" por uaprovou" no preambulo do

projeto;
Este ó o nosso relatório.

ASSINATURÁ

Simônia M. dc .l Mtrgalhelcs Presidente

Katc llárbarer Marquc.s Urzcdo - Vice
Presidente

licllrarclo Cor<lcinr MatosiÀhos ::-
i'22éL

Vagncr Lr-riz dc Souza

Robcrto Klciton (i. dc Aguiar

Ddr-rardo [,adislau Marqucs

cMc/Rc
( rlnrnr \lurr.rpiri il! ( onsorhli

\\ § $ .L,n:l,rrhit. rrrg l!. hÍ
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PROPOSTÇAO DE LEr N" 25l2O2S ?,? d"e^!rt

INSTITUI O "DIA DO DIABETES" E A
"SEMANA MUNICIPAL DO DIABETES "
rco MuNrcÍplo DE coNGoNHAs.

A Câmara Municipal de Congonhas, llstado dc Minas Gcrais, aprovou c

cr.r, I)rcfr:ito Municipal, sernciono c promulgo a scguinte lci:

Art. 1" t'ica instituído no Município dc Congonhas, o,,Dia do Diabetes,,, a
scr comcnrorálcl<l anualm«:ntc. no dia l4 dc novembro.

Parágrafo único. Scrá tzrmbóm cclcbrada a .Scmana

Diabctcs", na scmana cm que será celebrado o,,Dia do Diabetes,,.

Municipal do

Art. 2 O Dia do Diabetcs e a Scmana Municipal do Diabetcs scrão

cclcbrados por mcio de atividades voltadas para:

I - Conscicntizar a população sobre o diabetes, suas causas, sintomas,
f<rrmas dc prcvt:nçào e tratamento.

II - I)romovcr açôcs cducativas e informativas, como palcstras, campanhas
publicitárias, distribuiçáo dc matcrial educativo, exames gratuitos dc glicemia c

orit:ntaçÕ<:s sobrc há bitos saudáveis.

III - Incentivar a prevenção do diabetes tipo 2, que está lortementc

rclacionado ao estiio de vida, como a alimentação inadequada e a falta de

atividade fisica.

IV - Fortaleccr a rede de apoio a pessoas com diabetes, oferecendo

informac-.tJcs sobre o mancjo da doença e o controle dos nÍveis de glicose.

Rcduzir o impacto do diabctcs na saúdc pública, ao promovcr

Casa do Legislativo Vereador Ênio da G

idr:ntil'icercào prccoce

Art, 3o As t:omt'moraçór:s rcfcrcntcs à "St:mana Municipal do Diabctes" dc

quc tratâ csta l,ci, passará a íntcgrar o calendário oficial dc evcntos rcalizados

no Municipio dc Congonhas.

cMc/Rc
Cânlara Municipâl de Congonhas
Rua Dr Paciírco Homem Júnior. 82. Centro. Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail camara@congonhas mg teg br
www congonhas mg leg bí
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Parágrafo único. A l)rcfciturzr Municipal dc Congonh as, cnvidará csf<rrços

para a divulgaçào do Dia do Diabctes.

Art. 4" As despcsas com a execuçào da presentc Lei ocorrcrão por conta
de verba orçamcntária própria, consignadas no orÇamento vigente.

Art. 5o lJsta Lci cntra cm vigor na data dc sua publicaçào.

Câmara Municipal de Congonhas, 1 1 dc junho dc 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
CámaÍa Municipal de Congonhas
RuaDr Paciírco HomemJúnior.82, Cenko Congonhesrl,lc - Telefone: (31 ) 3732-030C - E-mail camâra@congonhas mg.teg.bí
www congonhas mg leg.br
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Oficio n" l4O l2025l Secretaria

Congonhas, I I dc junho dc 2025.

Exmo. Sr.
.A nderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento.

llxmo. Scnhor Prefcito,

lincaminhamos Pr<>jeto de Lei aprovado pe la Câmara Municipal de

C'ol'tgt-,ttlias:

PRO.'ETO DE LEI N' AUTOR PROPO O DE LEI

o32/2O2s Vcrcador Rodrigo Silva
Mcndes o2sl2o2s

^ 
lcnciosÍrrncn Lc.

AVERÂLDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc / Rc
CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dí. Paciíico tlomem lúnror, 82, Centro, Congonhas/MG - TeleÍone: (311 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mE.leg.br
ww\,r/.congonhas.mg leB bí
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íro/'t cÂvnnn N/uNtc PAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei no 3212025

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 21 de julho de 2025

a le arque
C ria do Legislativo
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Cãmâra Municipal de Congoíhas
Rua Dr. pacifico l.tomem .lúnior, 82, Centro, Congonha5/MG - Telefone: (31) 3732-O3OO - E-maal: camara@congonhas.mg.leS.br

www.congonhas.mg.leg.br
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I\íatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.
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